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TERMO DE REFERÊNCIA 

PGEA: 1.23.000.002375/2023-59 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA – PA (200075) 

 

OBJETO 

Registro de preços para contratação de empresa visando o fornecimento 
contínuo de água mineral, café, açúcar e leite em pó para o Ministério 
Público Federal no Estado do Pará. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 109.524,24 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de água mineral natural, sem gás, de café torrado e moído do tipo único e de açúcar do tipo 

cristal coloração branca, nos termos das tabelas abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

(anual) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 445485 

Água mineral natural, 

sem gás, acondicionada 

em embalagem retornável. 

 

Local de entrega: Belém 

Garrafão com capacidade 

de 20 litros 

2040 R$ 8,40 R$ 17.136,00 

2 445485 

Água mineral natural, 

sem gás, acondicionada 

em embalagem retornável. 

 

Local de entrega: 

Altamira 

Garrafão com capacidade 

de 20 litros 

600 R$ 17,67 R$ 10.602,00 

3 445485 

Água mineral natural, 

sem gás, acondicionada 

em embalagem retornável. 

 

Local de entrega: Marabá 

Garrafão com capacidade 

de 20 litros 

480 R$ 12,26 R$ 5.884,80 

4 445485 

Água mineral natural, 

sem gás, acondicionada 

em embalagem retornável. 

 

Local de entrega: 

Santarém 

Garrafão com capacidade 

de 20 litros 

600 R$ 12,26 R$ 7.356,00 

 

 

 

Grupo 1 - Belém 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO QUANTIDADE 

(anual) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL EMBALAGEM UNIDADE 

DE MEDIDA 

5 606523 

Café. 

Apresentação: torrado e 

moído. Tipo: único 

Torrefação: ponto de torra 

média. 

Almofada OU 

Vácuo OU 

Caixa OU 

Stand up pouch, 

entre outras. 

250 g 1920 R$ 9,49 R$ 18.220,80 
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6 603269 
Açúcar. Coloração: branca 

Tipo: cristal 
Pacote 1 kg 720 R$ 5,72 R$ 4.118,40 

7 446019 

Leite em pó. Origem: Vaca. 

Teor de gordura: integral 

Solubilidade: instantâneo. 

Pacote 200 g 2400 R$ 7,83 R$ 18.792,00 

Valor total do Grupo R$ 41.131,20 

 

Grupo 2 - Altamira 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO QUANTIDADE 

(anual) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL EMBALAGEM UNIDADE 

DE MEDIDA 

8 606523 

Café. Apresentação: torrado 

e moído. Tipo: único 

Torrefação: ponto de torra 

média. 

Almofada OU 

Vácuo OU 

Caixa OU 

Stand up pouch, 

entre outras. 

250 g 420 R$ 9,00 R$ 3.780,00 

9 603269 
Açúcar. Coloração: branca 

Tipo: cristal 
Pacote 1 kg 144 R$ 9,60 R$ 1.382,40 

10 446019 

Leite em pó. Origem: Vaca. 

Teor de gordura: integral 

Solubilidade: instantâneo. 

Pacote 200 g 420 R$ 7,76 R$ 3.259,20 

Valor total do Grupo R$ 8.421,60 

 

Grupo 3 - Marabá 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO QUANTIDADE 

(anual) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL EMBALAGEM UNIDADE 

DE MEDIDA 

11 606523 

Café. Apresentação: torrado 

e moído. Tipo: único 

Torrefação: ponto de torra 

média. 

Almofada OU 

Vácuo OU 

Caixa OU 

Stand up pouch, 

entre outras. 

250 g 456 R$ 10,54 R$ 4.806,24 

12 603269 
Açúcar. Coloração: branca 

Tipo: cristal 
Pacote 1 kg 168 R$ 6,38 R$ 1.071,84 

13 446019 

Leite em pó. Origem: Vaca. 

Teor de gordura: integral 

Solubilidade: instantâneo. 

Pacote 200 g 600 R$ 10,19 R$ 6.114,00 

Valor total do Grupo R$ 11.992,08 
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Grupo 4 – Santarém 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO QUANTIDADE 

(anual) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL EMBALAGEM UNIDADE 

DE MEDIDA 

14 606523 

Café. Apresentação: torrado 

e moído. Tipo: único 

Torrefação: ponto de torra 

média. 

Almofada OU 

Vácuo OU 

Caixa OU 

Stand up pouch, 

entre outras. 

250 g 300 R$ 10,54 R$ 3.162,00 

15 603269 
Açúcar. Coloração: branca 

Tipo: cristal 
Pacote 1 kg 180 R$ 6,38 R$ 1.148,40 

16 446019 

Leite em pó. Origem: Vaca. 

Teor de gordura: integral 

Solubilidade: instantâneo. 

Pacote 200 g 264 R$ 10,19 R$ 2.690,16 

Valor total do Grupo R$ 7.000,56 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns e contínuos, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prologadas para manutenção da atividade administrativa do órgão. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 109.524,24 (cento e nove mil, quinhentos e vinte e 

quatro reais e vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

1.6. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

1.6.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.6.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

1.6.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

1.6.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Da fundamentação 

Oferecer ao público interno e externo água, café, leite e açúcar destinados ao consumo nas dependências do 

órgão.  

Consumo de água é necessidade básica e vital e considerando o consumo pelo público interno e externo faz-

se necessário manter o abastecimento de água constante e sem interrupções.  

As instituições públicas e privadas nacionais, adotam o fornecimento de café, leite e açúcar aos colaboradores, 

como forma de contribuir com a qualidade de vida e o relacionamento interpessoal, proporcionando, neste 

breve momento de interação entre os servidores, melhoria significativa da percepção da cultura organizacional 

da instituição. 

A contratação também atenderá a presença de agentes públicos e privados externos, como forma de 

recepcionar adequadamente tais convidados. Desta forma, recomenda-se por manter a oferta destes itens 

considerando o aspecto cultural brasileiro, a relação custo/benefício e a manutenção e fortalecimento de 

vínculos. 

2.2. Dos quantitativos 

A quantidade foi definida para suprir a necessidade do órgão para um período estimado de 12 meses e foi 

definida a partir de dados do consumo histórico registrado, conforme Estudo Técnico Preliminar elaborado. 

2.3. Do agrupamento em lotes 

Os itens café, açúcar e leitem em pó serão agrupados por serem da mesma natureza e guardarem relação 

entre si, bem como os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os mesmos, indo ao 

encontro do que preceitua o TCU nos Acórdãos 5.260/2011-TCU -1ª Câmara e Acórdão n.º 1620/2010-TCU 

Plenário, respectivamente.  

O agrupamento também permite o aumento da eficiência administrativa por meio da otimização do 

gerenciamento de menos fornecedores, pois neste caso, devido a quantidade de itens não seria conveniente 

e oportuno o fornecimento desses materiais por diversos fornecedores, considerando que lidar com um único 

ou poucos fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento no processo de aquisição. Além disso, 

o agrupamento proporciona maior atratividade do certame aos fornecedores por conta da possibilidade de 

maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior competitividade. 

2.4. Da utilização do Sistema de Registro de Preços 

Há a necessidade de utilização do SRP por se tratar de serviço em que há previsão inicial de demanda e futura, 

porém sem previsão da exatidão da totalidade necessária, visando também a economia processual. Assim a 

situação se enquadra no(s) item(ns) disposto(s) no artigo 3º do Decreto nº 11.462, de janeiro de 2023, in verbis:  

 

“Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes; 
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 

de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 

trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 

nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de 

compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou  

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração.” 

 

Será permitida a Adesão de órgãos não participantes da licitação uma vez que não se verifica empecilhos 

administrativos ou prejuízos a execução do fornecimento, além de se verificar os seguintes benefícios: 

• Ganho   de   escala   nas   quantidades   adicionais   decorrentes   das   adesões, podendo estimular o 

fornecedor em reduzir os preços ofertados na sessão pública em virtude da possibilidade de aumentar 

o quantitativo a ser fornecido; 

• Agilidade de aquisição por órgão não participante; 

• Vantajosidade para órgão não participante por se tratar de serviço com menor custo ofertado em 

processo licitatório; 

• Redução de custos operacionais para órgãos não participantes, visto que não será necessário realizar 

processo licitatório; 

• Órgão que solicita adesão pode deixar de fazer uma dispensa para essa aquisição; 

• o solicitar adesão, o órgão não participante tem a informação que o fornecedor está executando 

satisfatoriamente o serviço 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFÃO RETORNÁVEL: 

3.1.1. Código CATMAT: 445485 

3.1.2. Capacidade do garrafão: 20 litros 

3.1.3. Material da embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro material 

aceitável para contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 

387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a integridade do produto.  

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, alterações de cor, 

ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir nenhum tipo de 

resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou externas.    
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A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da Portaria 

DNPM nº 387, de 2008.  

3.1.4. Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros:   

i. Altura total: 490mm ± 2,5mm;  

ii. Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme 

ABNT NBR n° 14.222/2019. 

3.1.5 Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do produto pelo 

fornecedor. 

3.1.6 O líquido água mineral natural, sem gás, objeto da contratação, deve atender às características 

microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias 

químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a 

Instrução Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

3.1.7 A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos, 

fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral natural e, 

ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 - 

Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável - Requisitos e 

métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e 

os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não 

retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica. 

3.1.8 O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral 

(DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999. 

3.1.9 As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação 

devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em 

legislação específica. 

 

3.2. CAFÉ: APRESENTAÇÃO: TORRADO E MOÍDO. TIPO: ÚNICO. TORREFAÇÃO: PONTO DE TORRA 

MÉDIA 

3.2.1. Código CATMAT: 606523 

3.2.2. Embalagem: 

3.2.2.1. Tipo: almofada OU a vácuo OU caixa OU stand up pouch 

3.2.2.2. Unidade de medida: 250 g 

3.2.2.3. Material: o material da embalagem em contato direto com o café, deverá ser de 

material adequado e observando a legislação específica vigente. 

3.2.2.4. Rótulo: deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a. Grupo: torrado e moído; 

b. Informação da espécie de café com a expressão "100% Arábica", sendo permitida, 

adicionalmente, a informação da variedade do café; A
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c. Denominação de venda do produto, que será constituída da palavra "café", seguida da 

marca comercial, se houver; 

d. Identificação do lote; 

e. Nome empresarial, CNPJ ou CPF; 

f. Ponto de torra ou a classificação da torra; 

g. Prazo de validade de no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega do 

produto pelo fornecedor. 

h. Instruções de conservação, preparo e uso do alimento, quando necessário; e  

i. Peso líquido. 

3.2.3. Características de torrefação:  correspondem ao ponto de torra e à classificação da torra que 

estão estabelecidas no Anexo IV da Portaria SDA/MAPA nº 570, de 2022. 

3.2.4. Além de atender a legislação referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes 

referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância para matérias 

estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos competentes. 

 

3.3. AÇÚCAR. COLORAÇÃO: BRANCA. TIPO: CRISTAL 

3.3.1. Código CATMAT: 603269. 

3.3.2. Embalagem: 

3.3.2.1. Tipo: pacote. 

3.3.2.2. Unidade de medida:  1 kg  

3.3.2.3. Material: o material da embalagem com contato direto com o açúcar, deverá ser 

material adequado e observando a legislação específica vigente. 

3.3.2.4. Rótulo: informações que devem constar: 

a. Classificação: a palavra "Classe", seguida da denominação da classe 

correspondente; com a denominação do Tipo correspondente; 

b. A palavra "açúcar" seguida da marca comercial, se houver;  

c. Identificação do lote;  

d. Peso líquido;  

e. Nome empresarial; CNPJ ou CPF; o endereço da empresa embaladora ou do 

responsável pelo produto; 

f. Tabela de informação nutricional: deverá constar a tabela com as informações 

nutricionais, salvo se forem enquadradas em outras situações elencadas no Anexo I 

da IN nº 75, de 2020, da Anvisa, como nos casos de açúcares em embalagens com 

superfície visível para rotulagem menor ou igual a 100 cm2, por exemplo, sachê de 

açúcar. 

g. Prazo de validade de no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega do 

produto pelo fornecedor. A
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3.3.3. Além de atender a legislação referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes 

referente aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância para matérias 

estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos competentes. 

 

3.4. LEITE EM PÓ. ORIGEM DE VACA. TEOR DE GORDURA INTEGRAL. SOLUBILIDADE INSTANTÂNEO 

3.4.1. Código CATMAT: 446019 

3.4.2. Embalagem: 

3.4.2.1. Tipo: pacote. 

3.4.2.2. Unidade de medida:  200 g  

3.4.2.3. Material: o material da embalagem com contato direto com o leite em pó, deverá ser 

material adequado e observando a legislação específica vigente. 

3.4.2.4. Rótulo: informações que devem constar: 

a. Classificação: Denominação do teor de gordura correspondente e da solubilidade; 

b. A palavra "leite em pó" seguida da marca comercial, se houver;  

c. Identificação do lote;  

d. Peso líquido;  

e. Nome empresarial; CNPJ ou CPF; o endereço da empresa embaladora ou do 

responsável pelo produto; 

f. Prazo de validade. 

3.4.3. Além de atender a legislação referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes 

referente aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância para matérias 

estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos competentes. 

 

3.5.  Cláusulas de Sustentabilidade 

3.5.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais 

sejam: produção, distribuição, uso e destinação final. 

3.5.1.1. Produção: 

a. O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em 

conformidade à Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida 

Resolução estabelece diretrizes gerais para a integração entre a gestão de recursos 

hídricos e a gestão de águas minerais, termais, gasosas, potáveis de mesa ou 

destinadas a fins balneários; 

b. A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo 

em conformidade à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019, 

que estabelece as listas de padrões microbiológicos para alimentos; 
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c. As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter 

percentual de material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT 

NBR 13230/2008 - Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - 

Identificação e simbologia. 

d. Os processos de plantio, colheita e processamento devem atender às exigências 

sociais, ambientais e econômicas em conformidade aos normativos que tratam do 

tema. 

e. As embalagens primária e secundária dos produtos devem ser recicláveis e/ou 

conter percentual de material reciclado em sua composição em observância aos 

normativos que tratam do tema. 

3.5.1.2. Distribuição: 

a. Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 2006, 

que dispõe sobre as boas práticas para industrialização e comercialização de água 

mineral natural. 

b. Devem ser observados os normativos que dispõem sobre as boas práticas para 

distribuição e comercialização do café torrado e moído e açúcar cristal. 

3.5.1.3. Uso: 

a. A forma de consumo da água mineral, café torrado e moído e açúcar cristal deve 

evitar desperdício. 

3.5.1.4. Destinação final: 

a. O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, 

de 2 de agosto de 2010 e à NBR 14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral 

e potável de mesa, Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema. 

b. Deve ser realizado o descarte seletivo das embalagens a fim de favorecer a correta 

destinação no pós-consumo. A ABNT-NBR 16182:2014 contém a simbologia de 

identificação dos materiais para o adequado descarte. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Subcontratação 

4.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.   

4.1.2. Garantia da contratação         

4.1.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, em razão do baixo valor e complexidade da contratação. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A água será fornecida em garrafão de 20 litros, sem avarias, em regime de troca de garrafão vazio pelo 

cheio em até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir de requisição formalizada pela contratante.  

5.2. O contratado, no momento da entrega, deve receber o garrafão vazio independente da marca/fabricante, 

desde que esteja dentro da validade e sem avarias. 

5.3. O fornecimento do café, açúcar e leite em pó ocorrerá em até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir de 

requisição formalizada pela Contratante.  

5.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado o motivo, e com a anuência 

do setor ou fiscal responsável. 

5.5. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:  

Endereço 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ 

Rua Domingos Marreiros, 690 – Bairro Umarizal 

Belém/PA - Cep 66-055-215 

Telefone: (91) 3299-0111 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA 

Av. Tancredo Neves, nº 3256 – Bairro Jardim Independente II 

Altamira/PA - Cep: 68.372-222 

Telefone: (93) 3515-2526 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARABÁ 

Rodovia Transamazônica, nº 1076 - Bairro Amapá 

Marabá/PA - Cep 68.502-700 

Telefone: (94) 3312-1500 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM 

Av. Marechal Castelo Branco, nº 915– Interventoria 

Santarém/PA - Cep 68.908-198 

Telefones: (93) 3512-0800 / 3512-0848 / 3512-0846 / 3512-0855 

 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º 

do art. 44 da IN nº 5, de 2017). 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

6.4. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para A
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execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).  

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (inciso 

VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (inciso III do art. 22 do 

Decreto nº 11.246, de 2022);  

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Fiscalização Administrativa 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 

23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (inciso 

VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do 

art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos fiscais técnico e 

administrativo, de forma sumária, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais. (Art. 140, II, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

7.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 

23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022) 
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7.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico. 

7.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços ou do fornecimento realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.2. O serviço ou O fornecimento será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço ou do 

fornecimento e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço ou do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Faturamento 

7.4. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá 

apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em da Procuradoria da República no Estado do 

Pará, CNPJ nº 26.989.715/0019-31, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a 

Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - 

Lei nº 12.440/2011). 
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7.5. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apurados pela 

fiscalização. 

7.6. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE notificará 

a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

7.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar com a Nota Fiscal a 

declaração de optante do simples nacional a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de 

acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. A declaração deve ser assinada eletronicamente com certificado 

digital pessoa física (eCPF) ou remetida em sua via original dentro da embalagem dos itens a serem entregues. 

Não será aceita assinatura digitalizada e nem assinatura usando certificado pessoa jurídica (eCNPJ), conforme 

orientações da Receita Federal.  

7.8. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a 

tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.9. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora de tributos 

e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a 10 

(dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

7.10. A fatura ou nota fiscal e demais documentos deverão ser encaminhadas através do Sistema de Protocolo 

Eletrônico do MPF, que pode ser acessado em: https://aplicativos.mpf.mp.br/ouvidoria/app/login/ 

Condições de pagamento  

7.10. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s) OU após o 

recebimento definitivo do material, em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do 

atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 

7.11. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obrigação 

financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.12. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de 

vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

7.13. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 

7.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
          365                                        365 
 

Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 

7.14.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento 

antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986. 

7.15. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da retenção do 

Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) 

ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item e por grupo. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
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social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
2
2
/
0
9
/
2
0
2
3
 
1
5
:
5
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
5
0
2
c
c
e
5
1
.
5
0
9
7
f
2
e
a
.
c
5
f
e
b
9
5
4
.
b
d
0
9
4
5
9
d
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8.20. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física (alínea “c” do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade 

simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

Qualificação Técnica  

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta contratação, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove no mínimo o fornecimento de 25% das quantidades vencidas indicadas neste instrumento. 

8.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.30. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso 

XI do art. 21, incisos I do art. 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764 de 1971; 

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.31.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a. Ata de fundação;  

b. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
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e. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e  

f. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n° 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

9.2.1. Gestão/Unidade: 0001/200075 

9.2.2. Fonte de Recursos: 0100 

9.2.3. Programa de Trabalho: 03062003142640001 

9.2.4. Elemento de Despesa: 30 - Material de Consumo 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Belém, 20 de setembro de 2023 
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